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LH NE Lsffi DE 16 DE ABRIL DE 2021

'?utoriza o Executivo Municipal a transferir recursos

financeiros a entidade indicada na forma que especifica e dá

outras providências".

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, Comarca de Cravinhos,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂTIANNN MUNICIPAT APROVOU E EU SANCIONO A §EGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subvencionar, sem prejuízo das

disposições da Lei Federal ns 13.019/2Ot4, à entidade abaixo especificada, mediante

repasse de recursos financeiros a serem distribuídos em valores que indica, efetuado no

curso do presente exercício financeiro de 2021, destinados a internação de assistidos, a

saber:

SERVIçO DE APRENDIZAGEM RURAL AO ADOTESCENTE - SARA, entidade de fins

filantrópicos, com sede na cidade de Cravinhos, Estado de São Paulo, na Rua Eduardo

Carrascosa ne L53, Bairro Vila Cláudia, inscrita no C.N.P.J. sob ne 07.33t.2241O001-49:

Repasse no valor total de até RS 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais), distribuídos,

preferencialmente, em 03 (três) parcelai mensais, dentro do presente crédito

orçamentário, objetivando o atendimento de munícipes de Serra Azul, SP.

Art. 2s - A entidade beneficiada nos termos do artigo anterior fica obrigada a prestar

contas na forma estatuída nas lnstruções Consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do

Estado dê São Paulo e seus respectivos aditamentos e Lei ne 13.019, de 31 de julho de

20L4.

Art. 3e - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4s - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos retroativos

desde 1s de janeiro de 2021, ficando ratificados eventuais termos, ajustes e/ou convênios

porventura já formalizados com a e ma, no decorrer deste exercício, desde que

em conformidade com a Lei Orçamentária Anual- LOA 2021.
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